
 

 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 115/2023 – INEXIGIBILIDADE nº 015/2023. 

Ref. Oficio nº 041/2023, pelo qual o agente de contratação, designado pela 

portaria n° 073/2023, solicita ratificação, para contratação da empresa  14.626.215 

SANDOVAL MARTINS DE OLIVEIRA, CNPJ n° 14.626.215/0001-27 detentora de 

exclusividade da execução dos serviços de apresentação artística da seguinte atração: 

“SANDRO OLIVEIRA E BANDA”, para realização de show no dia 03/09/2023, conforme termo 

de referência, no valor global de 7.000,00 (sete mil reais),  por inexigibilidade com base no art. 

74, inciso II, da Lei 14.133/23 e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 

informações contidas no Oficio da Secretaria Administração, bem como no termo de referência 

anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 

amparada no art. 74, III, da Lei 14.133/23 e suas alterações 

RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor 

qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem 

a Administração Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade 

n° 015/2023, edital n° 115/2023 com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 17 de agosto de 2023. 
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